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PROJETO DE LEI Nº 14288/2017

 
 
Altera o texto da Lei 7.406/2006 que trata sobre a política municipal
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ aprovou e eu, ULISSES
DE JESUS MAIA KOTSIFAS, prefeito de Maringá - PR sanciono e
promulgo a seguinte:
 

Art. 1º. A Lei 7.406 de Dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 20...”
I§ 2º Os membros dos Conselhos Tutelares serão remunerados pelos
cofres do Município, através da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania de Maringá, em nível equivalente ao de Cargo em
Comissão Símbolo CC1 da estrutura da Administração Direta do
Município, e terão direito a férias anuais remuneradas, 13º salário,
licença-maternidade e licença saúde. (Redação dada pela Lei nº
9657/2014)  
 
IV – § 2º Os membros dos Conselhos Tutelares serão remunerados
pelos cofres do Município, através da Secretaria de Assistência Social
e Cidadania de Maringá, por subsídio, fixado em R$ 5.266,58 (cinco
mil duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos),
corrigidos anualmente, nas mesmas datas e iguais índices concedidos
aos servidores públicos municipais, e terão direito à férias anuais
remuneradas, 13º salario, licença maternidade e licença saúde. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das
dotações pertencentes ao orçamento municipal vigente, prevista à Secretaria de Assistência Social e
Cidadania.

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

 

Paço Municipal, 03 de Agosto de 2017.
 
 
 
 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS   -    Prefeito Municipal
 
 
 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/m/maringa/lei-ordinaria/2014/965/9657/lei-ordinaria-n-9657-2014-altera-a-redacao-do-2-do-artigo-20-da-lei-n-7406-2006-que-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-atendimento-dos-direitos-da-crianca-e-do-adolescente-e-da-outras-providencias
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